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Denomina a Praça São Roque em Ouro Branco, de
Praça Lúcia Maria da Mata.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL do Município de Ouro Branco,
Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara Municipal
decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - A praça localizada a comunidade rural São Roque, no
Município de Ouro Branco passa a denominar-se Lúcia Maria da
Mata.
 
Parágrafo Único: Fica denominado de Largo Francisco Teixeira da
Silva, o espaço físico ao entorno da praça acima denominada e da
Capela São Roque.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
 
Gabinete da Prefeita, Palácio Prefeito José Isaias de Lucena, Ouro
Branco – RN, 08 de janeiro de 2018, 112º da Fundação e 64º da
Emancipação.
 
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA
Prefeita Municipal
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